Republica Federativa do Brasil
Estado de Goias

Municipio de Cataléao

LElI N° 4375, de 11 de junho de 2025.

“Dispoe sobre o programa de recuperagao e
estimulo a quitacédo de débitos fiscais — PRC-2025
e da outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALAO, ESTADO DE
GOIAS, no uso de suas atribuicdes legais, conferidas pela Lei Organica
do Municipio e pela Constituicdo Federal, FACO SABER, que a CAMARA
MUNICIPAL, aprova, e eu, Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido no Municipio de Cataldo o Programa de
Recuperacéo e Estimulo a Quitacdo de Débitos Fiscais — PRC-2025, com
0 objetivo de fomentar a arrecadacao municipal, incentivar a regularizagéo
fiscal dos contribuintes e oferecer condi¢des facilitadas para o pagamento
de débitos municipais.

Art. 2° O Programa de Recuperacdo de Créditos Fiscais
destina-se a promover a regularizacdo de créditos do Municipio,
decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou juridicas, relativos aos
tributos municipais, com vencimento até 31 de dezembro de 2024,
constituidos ou nao, inscritos ou ndo em divida ativa, parcelados ou a
parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou nao, inclusive os decorrentes de falta de
recolhimento de valores retidos.



8 1° Podera ingressar também no Programa de Recuperacao
e Estimulo a quitacdo de Débitos Fiscais, créditos de: Meio Ambiente,
Vigilancia Sanitaria e Fiscalizacdo de Postura.

§ 2° Os créditos tributarios ou ndo, ja executados
judicialmente, com bens bloqueados ou penhorados ou, ainda, com
efetivacdo de depositos em dinheiro, somente poderdo ser incluidos no
Programa apos manifestacdo da Procuradoria Geral do Municipio.

83° Os créditos sob discussao judicial poderéo ser objetos de
pagamento ou parcelamento na forma prevista nesta Lei, desde que o
interessado desista de toda e qualquer acédo que envolva o crédito objeto
da discusséo judicial, incluindo embargos a execucéo, acdes anulatérias
e recursos pendentes de apreciacdo, com renuncia ao direito sobre o qual
se fundam nos autos judiciais respectivos, inclusive na hipétese do § 2°
deste artigo.

8§ 4° Havendo penhora ou blogueio de bens nos autos do
processo judicial, estes somente serdo levantados apds a quitacéo total
do parcelamento da divida.

8 5° Nao serdo objeto dos beneficios as custas judiciais e
honorarios advocaticios devidos em face de execucdes tributarias, que
deverao ser pagos no ato da adesao ao Programa de Recuperacéao e
Estimulo a quitacdo de Débitos Fiscais — PRC-2025.

8 6° Sobre os débitos tributérios regularizados e pagos nos
termos dessa Lei, que ja tenham sido objeto de Execuc¢éo Fiscal, mesmo
que haja parcelamento, incidirdo honoréarios advocaticios correspondentes
a 10% (dez por cento) do valor respectivo, recolhidos mediante
Documento Unico de Arrecadacdo Municipal — DUAM, proprio, que sera
emitido no momento da adeséo ao PRC-2025.

8§ 7° Quanto aos débitos tributarios regularizados e pagos nos
termos desta Lei, ainda que parceladamente e que tenham sido objeto de
prévio protesto extrajudicial ou negativacéo junto ao SPC Brasil, cabera a
Fazenda Publica a emissdo de Carta de Anuéncia para 0 seu
cancelamento, apés a quitacdo, sendo de responsabilidade do contribuinte
o encaminhamento da Carta ao cartério, bem como o pagamento dos
emolumentos cartorarios correspondentes, no caso de protesto, e a
solicitacéo de baixa no caso de negativacéo junto ao SPC Brasil.

Art. 3° Em nenhuma hipoétese sera deferida qualquer reducéo
no valor principal do débito ou da correspondente atualizagdo monetaria.



Art. 4° O requerimento de adesdo ao Programa de
Recuperacdo e Estimulo a quitacdo de Deébitos Fiscais — PRC-2025,
devera obrigatoriamente abranger todos os débitos tributarios de
responsabilidade do sujeito passivo, inclusive aqueles ndo constituidos e
mesmo que sejam objetos de demandas judiciais, observado o disposto
nesta Lei.

Art. 5° E condicdo priméaria e essencial, sob pena de
indeferimento, para a adeséo ao Programa de Recuperacao e Estimulo a
quitacdo de Débitos Fiscais — PRC-2025, que o contribuinte realize sua
atualizacdo cadastral junto ao Municipio.

Art. 6° A administracdo do PRC-2025 sera exercida
exclusivamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, a quem compete o
gerenciamento e a implementacdo dos procedimentos necessarios a
execucao do Programa, notadamente:

| — expedir atos normativos necessarios a execucao do
Programa;

Il — promover a integracdo das rotinas e procedimentos
necessarios a execucdo do PRC-2025, especialmente no que se refere
aos sistemas informatizados dos 6rgaos envolvidos;

lIl — receber as opc¢des pelo PRC-2025;

IV — excluir do Programa os optantes que descumprirem as
condicbes previstas nesta Lei.

Art. 7° O ingresso no PRC-2025 dar-se-a4 por opcdo da
pessoa fisica ou juridica, que fara jus a regime especial de consolidagéo e
parcelamento dos débitos referidos no art. 2° desta Lei, devendo o
contribuinte formalizar o requerimento junto a Secretaria Municipal da
Fazenda até 30 de novembro de 2025.

Art. 8° A opcéo pelo PRC-2025 sera formalizada por “Termo
de Opcéao e Confissdo de Divida” do PRC-2025, com confisséo de todos



os débitos, conforme modelos a serem criados pela Secretaria Municipal
da Fazenda.

8 1° No documento confirmatorio da opg¢ao constara niumero
gerado pelo sistema informatizado de arrecadacéo municipal, em conjunto
com o numero de inscricdo no CNPJ ou do CPF, para pessoa juridica ou
fisica, respectivamente, em todos os demais atos e procedimentos
praticados no ambito do PRC-2025, constituindo, para todos os fins de
direito, identificacdo eletrbnica, ficando sua utilizagdo sob plena e total
responsabilidade das pessoas fisica e juridica optantes.

8§ 2° Os débitos ainda nao constituidos deverdo ser
confessados pela pessoa fisica ou juridica, de forma irretratavel e
irrevogavel, até a data de adesao ao PRC-2025.

Art. 9° Os débitos da pessoa fisica ou juridica optante serdo
consolidados tomando por base a data da formalizagao da opcao.

8 1° A consolidacdo abrangera todos os deébitos existentes
em nome da pessoa fisica ou juridica, na condicdo de contribuinte ou
responsavel, constituidos ou ndéo, inclusive o0s acréscimos legais,
determinados nos termos da legislacdo vigente a época da ocorréncia do
respectivo fato gerador, inclusive a atualizacdo monetaria a época
prevista.

8 2° Na hipotese de crédito com exigibilidade suspensa por
forca de concessdo de medida Liminar em Mandado de Seguranca, ou
outra acao judicial, a inclusdo no PRC-2025, dos respectivos débitos, fica
condicionada ao encerramento do feito por desisténcia expressa e
irrevogével da respectiva acao judicial e de qualquer outra, assim como a
rendncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a
acéo.

8 3° Requerida a desisténcia da acao judicial, com renuncia
ao direito sobre o qual se funda, os depdsitos judiciais efetuados deverao
ser convertidos em renda ao Erario, permitida a incluséo no PRC-2025 de
eventual saldo devedor.

Art. 10. O débito tributario ou ndo, consolidado na forma do
art. 2° desta Lei, podera ser pago ou parcelado da seguinte forma:



| — pago a vista, com reducédo de 100% (cem por cento) das
multas de mora e de oficio, e dos juros de mora e encargos legais;

Il — parcelado em até 03 (trés) parcelas mensais e sucessivas,
com reducéo de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de oficio,
e dos juros de mora e encargos legais;

Il - parcelado em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas,
com reducado de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de oficio, e
dos juros de mora e encargos legais;

IV - parcelado em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,
com reducéo de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de oficio,
e dos juros de mora e encargos legais, desde que a parcela ndo seja
inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 11. Os débitos oriundos de dividas de Acado Fiscal —
Auditoria Fiscal, consolidados na forma do art. 2° desta Lei, poderao ser
pagos ou parcelados da seguinte forma:

| — pago a vista, com reducdo de 50% (cinquenta por cento)
das multas de mora e de oficio, e dos juros de mora e encargos legais;

Il — parcelado em até 03 (trés) parcelas mensais e sucessivas,
com reducao de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de oficio,
e dos juros de mora e encargos legais;

lIl - parcelado em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas,
com reducéo de 30% (trinta por cento) das multas de mora e de oficio, e
dos juros de mora e encargos legais;

IV - parcelado em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,
com reducao de 20% (vinte por cento) das multas de mora e de oficio, e
dos juros de mora e encargos legais, desde que a parcela néo seja inferior
a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 12. O participante inadimplente de Programas de
Recuperacgéo e Estimulo a quitacdo de Débitos Fiscais anteriores podera
participar do PRC-2025, desde que, em caso de parcelamento, a primeira
parcela seja referente a 30% (trinta por cento) do débito consolidado no
ato de assinatura do Termo de Opcéo e confissdo do PRC-2025.

8 1° A parcela minima para pessoa fisica sera de R$ 100,00
(cem reais).



8 2° A parcela minima para pessoa juridica sera de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).

8 3° A primeira parcela vencera dentro do més de
formalizac&o do ato de adesao ao Programa de parcelamento e as demais
no ultimo dia util dos meses subsequentes.

Art. 13. A opcéo pelo PRC-2025, sujeita a pessoa fisica ou
juridica a:

| — confiss@o irrevogavel e irretratavel da totalidade dos
débitos incluidos no Programa,;

Il — aceitacdo plena e irretratavel de todas as condicbes
estabelecidas para o ingresso e permanéncia no Programa,;

Il — pagamento regular das parcelas do débito consolidado,
bem como dos tributos e das contribuicdes com vencimento posterior ao
ingresso no respectivo Programa.

Paragrafo Unico. O inadimplente do Programa de
Recuperacédo e Estimulo a quitacdo de Débitos Fiscais — PRC-2025 perde
o direito de participar de novo programa pelos préximos 3 (trés) anos, a
contar do ato que o excluiu do programa em razéo da sua inadimpléncia
no PRC-2025.

Art. 14. A pessoa fisica ou juridica optante pelo PRC-2025,
sera dele excluida nas seguintes hipdteses, mediante ato da Secretaria
Municipal da Fazenda:

| — inobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas
no Programa;

Il — inadimplemento, por dois meses consecutivos ou trés
meses alternados, 0 que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos
tributos e contribuicdes abrangidos pelo PRC-2025, inclusive os com
vencimento apds a assinatura do Termo de Opcéo e Confissdo do PRC-
2025;

lll - constatacéo, caracterizada por langamento de oficio, de
débito correspondente a tributo abrangido pelo PRC-2025 e néo incluido



na confissdo, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta dias),
contados da ciéncia do lancamento ou da decisédo definitiva na esfera
administrativa ou judicial,

IV — compensacéo ou utilizacdo indevida de créditos;

V — decretacao de faléncia, extingdo, pela liquidagao, ou cisdo
da pessoa juridica;

VI — concessao de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei
n° 8.397, de 06 de janeiro de 1992 - Lei de Medida Cautelar Fiscal;

VII — préatica de qualquer procedimento tendente a subtrair
receita da optante, mediante simulacéo de ato;

VIl — decisdo definitiva, na esfera judicial, total ou
parcialmente desfavoravel a pessoa fisica ou juridica.

Paragrafo Unico - A exclusdo da pessoa fisica ou juridica do
PRC-2025 implicara na exigibilidade imediata da totalidade do crédito
confessado e ainda ndo pago e na automatica execucdo da garantia
prestada, restabelecendo-se, em relacdo ao montante ndo pago, 0S
acréscimos legais na forma da legislacéo aplicavel a época da ocorréncia
do respectivo fato gerador.

Art. 15. O beneficio previsto nesta Lei ndo implica em direito
adquirido para os contribuintes que ja tenham quitado seus débitos com
respectiva incidéncia de juros e multa.

Art. 16. Os beneficios desta Lei serdo compensados com 0
aumento da arrecadacdo decorrente da propria Lei, e decorrente dos
créditos do Municipio que serdo espontaneamente declarados e
confessados pelos contribuintes.

Art. 17. Fica o Chefe do Executivo autorizado a divulgar o
Programa de Recuperacdo e Estimulo a Quitacdo de Débitos Fiscais —
PRC-2025, nos principais meios de comunicagéo, tais como: televiséo,
radio, internet, jornal, revista, cartaz, outdoor e etc.



Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALAO-GO,
Estado de Goias, aos 11 (onze) dias do més de junho de 2025.

VELOMAR GONCALVES RIOS
Prefeito Municipal

Obs: alt. 4388, 13.08.25



